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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA – S.P. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SENHOR PREFEITO EDNILSON CAZELLATO 
 
Ofício n.º 029/STSPMP/2023 
 

 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PAULÍNIA, entidade de classe, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 59.019.463/0001-48, 
com endereço situado na Avenida Imigrantes, n.º 885, Parque da Figueira, 
Paulínia, S.P., C.E.P. 13.140-841, por seu Presidente infra-assinado, vem, 
mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, para expor e ao final 
requerer o que segue: 

 
Em 08.11.2022 a Municipalidade contratou a 

empresa FIPE e dentre as obrigações inseridas no contrato é de realizar 
análises e estudos para alteração das Leis n.º 59/16, 65/2017 e 66/2017 que 
disciplinam sobre os Planos de Cargos Carreiras e Vencimentos da Guarda 
Municipal, Magistério e Quadro Geral, todos em plena vigência. 

 
O Sindicato de classe Requerente é o único e 

legítimo representante da categoria dos servidores públicos municipais de 
Paulínia, os quais serão extremamente afetados e atingidos pelas decisões e 
apontamentos apresentados pela empresa FIPE. 

 
Neste sentido, denota-se que o Sindicato até 

o momento não foi chamado para integrar nenhuma reunião ou grupo de 
discussão envolvendo as deliberações e resultados apresentados pela 
empresa FIPE. 

 
Desse modo, com a devida vênia, se mostra 

justo e necessário que o Sindicato Requerente seja comunicado acerca das 
deliberações envolvendo esse tema e, principalmente que participe 
ativamente das reuniões com a empresa FIPE. 
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Nestas condições, requer a Vossa 
Excelência seja conferido ao Sindicato o direito de integrar as reuniões 
e grupos de trabalho realizados entre Municipalidade e empresa FIPE, 
para discussão de possíveis alterações nas Leis 65/17, 66/17 e 59/16, 
sob pena de estar maculado qualquer procedimento adotado sem a 
presença da entidade sindical. 

 
Sendo o que tinha a informar, estima de 

apreço e consideração. 
 
Paulínia, 10 de julho de 2023 
 
 

_________________________________ 
Sind. Trab. Serv. Púb. Mun. Paulínia 

Rodrigo Jacquet Dias 
Presidente 


